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PROJETO DE LEI NO 14/2026, de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal de Fundão, em exercício, Exmo. Sr.

Fernando Gustavo da Vitória, que “AUTORIZA A EXTENSÃO

DE CARGA HORÁRIA PARA OS MÉDICOS ESTATUTÁRIOS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.”

I - RELATÓRIO

A proposição foi protocolada no dia 12 de março de 2026 e incluída na pauta da 4a

Sessão Ordinária, realizada em 16/03/2026, oportunidade em que o Plenário desta

Casa de Leis entendeu pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer

jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros.

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre

Comissão de Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e à Comissão

de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da Criança, Adolescente e

do Idoso.

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação com emenda

e remeteu o projeto à Comissão de Finanças e Orçamento.
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A Comissão de Finanças e Orçamento apresentou parecer com emenda e remeteu o

projeto à Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Direitos da Criança, do

Adolescente e do Idoso.

Reunida a Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da

Criança, Adolescente e do Idoso na presente data, o Projeto de Lei foi recebido e a

Presidente designou o Vereador Leonardo da Silva Rodrigues para a relatoria da

matéria. Na mesma ocasião, a proposição foi incluída na ordem do dia e o relator

apresentou seu parecer.

Este é o relatório.
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II - PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, a qual tem por

finalidade autorizar “A EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA PARA OS MÉDICOS

ESTATUTÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem no 013/2026,

vejamos :

“Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa egrégia casa de

lei/ em regime de urgência, o incluso projeto de Lei que tem por

finalidade autorizar a extensão de carga horária para os médicos

estatutários da Secretaria Municipal da Saúde.

A medida proposta busca ampliar a capacidade de atendimento

da rede pública municipal de saúde, especialmente diante da

crescente demanda por serviços médicos, sem que haja a

necessidade imediata de criação de novos cargos ou realização de

(_on(..ursos públicos. A possibilidade de extensão da jornada de

trabalho de médicos efetivos apresenta-se como instrumento de

gestão eficiente dos recursos humanos já disponíveis/ permitindo

maior flexibilidade administrativa na organização das escalas e no

atendimento às necessidades da população.
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Além disso, a proposta também apresenta relevante impacto

positivo sob o aspecto da economicidade administrativa. Ao

possibilitar que médicos já pertencentes ao quadro efetivo

ampliem sua jornada de trabalho, a Administração Municipal

poderá suprir necessidades do serviço público sem a necessidade

de estabelecer novos vínculos com outros profissionais, seja por

meio de contratações temporárias, seja mediante novos

concursos públicos. Dessa forma, a medida contribui para a

racionalização dos gastos públicos, reduzindo custos

administrativos e encargos inerentes à admissão de novos

servidores, ao mesmo tempo em que otimiza o aproveitamento

da força de trabalho já existente.

Nesse sentido, a proposta possibilita que médicos interessados

possam ampliar voluntariamente sua carga horária, com a

correspondente majoração proporcional de sua remuneração,

respeitando-se os limites constitucionais e legais relativos ao

acúmulo remunerado de cargos públicos, especialmente o limite

máximo de 60 (sessenta) horas semanais.

Importante destacar que a extensão da carga horária não

ocorrerá de forma automática, sendo condicionada à análise da

Administração Pública, que deverÍl avqliar cessidade do
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serviço e a conveniência administrativa, mediante processo

administrativo próprio. Tal mecanismo garante controle

institucional e adequada gestão da força de trabalho, evitando

desequilíbrios na estrutura funcional.

Adicionalmente, a proposta preserva a segurança jurídica e os

direitos do servidor, assegurando a possibilidade de retorno à

carga horária originalmente ocupada após período mínimo de dois

anos de jornada estendida, bem como prevendo hipóteses

excepcionais de reversão antecipada por interesse da

Administração Pública, desde que observada comunicação prévia.

Dessa forma, o projeto concilia os interesses da Administração

Pública com os direitos dos servidores, ao mesmo tempo em que

fortalece a capacidade de atendimento do sistema municipal de

saúde, contribuindo para maior eficiência na prestação dos

serviços públicos essenciais à população.

Diante do exposto/ contamos com o apoio dos Nobres Vereadores

para a aprovação da presente proposição.

Atenciosamente,"

hA:]{i3 iii S;ã,,-:> i(> sá„ } :3:$ ....... <:oãr.{r<-) .---.. }''Iii'3dã(}'-;ê ::S /i'c-3 .: € 27) 31f;T-1 VS$;

€3- iv}ai}: c,yy!}~€$(É.iii {81 3r, ç<>iv! .t3r



Processo Legislativo n'’ 72/2026ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL
Carimbo / Rubrica

DE FUNDÃO
COMiSSÃO DE EDUCAÇÃO, $AÚDE, Â$$1$TÊNC IA E GARANTIA DOS DIREITOS DA

CRiANÇA, ADOLESCENTE E DO IDOSO

Sobre os aspectos desta comissão, conforme preceitua o art. 47 do Regimento

Interno desta Casa de Leis, a comissão é indagada a opinar sobre o presente

projeto que :

Art. 47 À Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia

dos Direitos da Criança e do Adolescente/de Educação, Saúde,

Assistência e Garantia dos Direitos da Criança, Adolescente e do

Idoso ; compete.' (Redação dada pela Resolução no 01/2024)

(Redação dada pela Resolução no 04/2023)

I - emitir parecer sobre os processos referentes à educação,

ensino, artes, patrimônio histórico, esportes, higiene e saúde pú

blicas, e às obras assist é ncias; (Dispositivo inclu í do pela

Resolução no 04/2023)

II - zelar pelo cumprimento da Declaração Universal dos Direitos

Humanos no que se refere à Criança e Adolescente; (Dispositivo

incluído pela Resolução no 04/2023)

III – defender intransigentemente as prerrogativas asseguradas

no Estatuto da Criança e do Adolescente; (Dispositivo incluído

pela Resolução no 04/2023)

iv _ denunciar/ investigar/ encaminhar e acompanhar através dos

procedimentos legais e necessários todas as formas de violência,

exploração, abuso, maus tratos, enfim, quaisquer atos que por
ação ou omissão possam colocar em risco o seu desenvolvimento

físico/ mental/ psicológico e social, sendo usadas como fontes de

denúncia os meios de comunicação, os movimentos populares e

qualquer pessoa capaz; (Dispositivo incluído pela Resolução no

04/2023)
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V - assegurar com participação efetiva no âmbito do município de

Fundão, que as políticas públicas estabeleçam metas, visando a

prevenção, a defesa e a assistência social, especialmente no que

diz respeito à dignidade, à vida, à saúde, a alimentação, a
educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, a liberdade, a
segurança, a habitação, ao saneamento básico, ao trabalho, ao

transporte e à integração comunitária ; (Dispositivo incluído pela

Resolução no 04/2023)

VI - promover palestras, seminários, conferências, debates, datas

comemorativas e campanhas educativas, com a finalidade de

discutir e encontrar soluções para os problemas da criança e do

adolescente, podendo, para a consecução deste objetivo requerer

dos órgãos da Câmara o apoio técnico necessário; (Dispositivo

incluído pela Resolução no 04/2023)

viI - estudar, analisar e emitir parecer técnico relativos aos

projetos e ou qualquer processo legislativo que trarnitar na

Câmara, referentes aos assuntos da Criança e do Adolescente;

(Dispositivo incluído pela Resolução no 04/2023)

VIII - opinar sobre os processos legislativos que envolvam a
aplicação de recursos públicos em projetos e atividades relativas à

Criança e ao Adolescente; (Dispositivo incluído pela Resolução no

04/2023)

(Dispositivo incluído pela Resolução no 04/2023)

IX – emitir pareceres sobre proposições que digam respeito aos

Idosos; (Redação dada pela Resolução no 1/2024)

x – defender e promover os direitos dos idosos na área do municí

pio; (Dispositivo incluído pel?\ Resolução no 1/2024
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Xl – estimular estudos, debates, pesquisas, programas educativos

e campanhas de conscientização, voltados para a valorização do

idoso; (Dispositivo incluído pela Resolução no 1/2024)

XII – emitir pareceres sobre proposições que digam respeito à
alteração, inclusão, supressão e/ou que de qualquer forma tratem

de direitos da pessoa com deficiência, direitos das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras neuroatipicidades;

(Dispositivo incluído pela Resolução no 1/2024)

XIii – receber denúncias de violações dos direitos da pessoa com

deficiência, TEA e outras neuroatipicidades, podendo para tanto
ouvir pessoas e entidades, diligenciar a respeito das denúncias e

após conclusão, encaminh á -las às autoridades competentes;

(Dispositivo incluído pela Resolução no 1/2024)

XIV – promover e/ou apoiar palestras, conferências, estudos e

debates, propor medidas legislativas acerca dos direitos da pessoa

com deficiência, TEA e outras neuroatipicidades e articular a
produção de conteúdos informativos e educativos sobre a causa

da pessoa com deficiência . (Dispositivo incluído pela Resolução no

1/2024)

XV – outros assuntos pertinentes ao seu campo tem á tico.

(Dispositivo incluído pela Resolução no 1/2024)

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da

proposição, sendo necessário apenas a correção do erro material já apontado pela

Comissão de Justiça e Redação, conforme passo a transcrever:
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"Diante disso, a fim de adequar a redação à realidade jurídica do ente

legislativo competente, procedo à apresentação de emenda modificativa

ao projeto, para corrigir a impropriedade identificada.

Desta forma, apresento 01 (uma) proposta de emenda ao Projeto de

Lei, conforme segue:

EMENDA: MODIFICATIVA AO ART. 20, § 5o:

Redação Atual :

Art. 20 Para fins de aplicação do artigo lo desta Lei,

fica facultado ao médico solicitar a extensão de sua

carga horária, com majoração proporcional de sua

remuneração, observando o limite de 60 (sessenta

horas semanais para fins de acúmulo remunerado de

)

cargos

§ 50 Excepcionalmente/ a critério e conveniência da

administração pública estadual, poderá o servidor

retornar à sua carga horária originária antes do prazo

com antecedência de 30 (trinta) dias.

previsto no § 40/ desde que a comunicação ocorra

][

Redação proposta :
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Art. 20 Para fins de aplicação do artigo lo desta Lei,

fica facultado ao médico solicitar a extensão de sua

carga horária, com majoração proporcional de sua

remuneração, observando o limite de 60 (sessenta)

horas semanais para fins de acúmulo remunerado de

cargos .

§ 50 Excepcionalmente, a critério e conveniência da

administração pública municipal, poderá o servidor

retornar à sua carga horária originária antes do prazo

previsto no § 40, desde que a comunicação ocorra

[ ]

com antecedência de 30 (trinta) dias.'’

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação com emenda do Projeto de Lei

no 14/2026, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer:
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PARECER NO 11/2026

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E GARANTIA DOS DIREITOS

DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E DO IDOSO é pela APROVAÇÃO COM EMENDA do

Projeto de Lei no 14/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de

Fundão, em exercício, Exmo. Sr. Fernando Gustavo da Vitória, que "AUTORIZA A

EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA PARA OS MÉDICOS ESTATUTÁRIOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. ”

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 10 de abril de 2026.

Angela Maria Coutinho
PRESIDENTE

Sônia Lusia Neves Rodrigues Stein
SECRETÁRIA
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